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Bordo,l4 de Julho de1970

Mo.seaborh89. Sven Á!ôefsea

fendo ohegatlo ao oonhecluento tlos eignatárioe que

a SECIIr alargoo o gobaídlo ile fériaa a toôos oa seua êaprega-
ôos eqa exeepção iloa da olaese narítlna e, ooaelileraaôo que

ta,nbéu tauos coatll.bulilo eop o a/trabalho e ileilloação l,ara o

bom none da Conpanhla que há largos anos gerrl&os e aa certe-
za ile que contluuaremos a dlar o aosao eef,orço p,ara ta1 flnt
reepeltosaneate vimos pedlr para gne o referlêo mbôÍilio seJa

erteacivo à claeee a que perteneeuos.
Àgtadêcenôo a boa ateação que o nosao peclltlo posea

&ereoe!, subscreveao-log cop ooaslôeragão,

(). G*u/h", aaÇo
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Comentário ao pedido do pessoal do

mar, relativo a subsídio de fórias

O pedido parece-me justo, mas a
êventual concessão da regalia deverá obedecer às seguin-
tes regras:

a) O pessoaL efectivo receberia:

1. oficiais com direito a 36 dias consêcutivos de
férias ( capitães e lss.maquinistas) = 24 dias
ct_erubsidio, igual à solCaAa-t"." á", quãI§üer
acràscimos, percêntagêns ou diuturnidades;

2. outros tripulantes, com direito ^ L2
de fàrias (nestrança e maÍinhaoêm) =subsídio, nas mesmas condições.

b) 0 pessoal adventício receberia, fosse qua)- fosse a
sua categoria, meio-dia de soldada-base por cada
nês de serviço, até ao termo do contrato ou à pas-
sâqem ao quarJro efectivo.

Dêspesa anual com esta regalia =aprox. 37 côntos para os oficiais e 39 para o restante pes-
soal, ou seja um total anual de aprox" 76 (setenta e seis
cont ôs ) .

dias úteis
12 dias <le
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